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lTUF2A  MUNICIPAL  DE  UBA'
ESTADO    DE    MINAS   GERAIS
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Revoga  a  lei  nQ  469

0  Povo  do  lt`1unicípio  de  U'bá,   pelos  seus  Vereadoi`es,   apro-
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j`   1  vpLu.e  eu  sanciono  a  seguinte  iei:-

Art„   19   -Fica  revogada  a  lei  n9  469,   de  30  de  outubro

1961,   que  or§ou  a  r.eceita  e  fixou  a  despesa  para  o  exei`cício

de  1962,   tendo-ein  vista  a  nova  discriminação  de  receita,  confor-

me  emenãa  Constitucional  nQ  6.

Ai.t.   29  -  dsta  lei  entrará  em  vigor  na  dat,a  de  sua  pú-

blicação.

',v"+ RmNI)O,   portanto,   a  tôdas  as  autoridades  a  quem  o  corihe-
JL

?+cimento  e  execução  desta  lei  per`tencer,   que  a  cumpr.am  e  a  façam

4çtriprir  tão  inteiramente  como  nela  se  contém.
Pr.efeitui`a  i\Wunicipal  de Ubá,#de ~~4    de  ig6i

ADOLFO  NIComTO  -  Prefeito  Municipal

\Wilmar  Moreira  Meri.des  -  Secretário
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